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PORTARIA Nº 007, DE 04 DE MAIO DE 2021. 
 

 
DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO 
DO PLANO DE AÇÃO DO SIAFIC 
DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica do Município, em atendimento ao quanto exigido pelo Decreto Federal n° 
10.540/2020, e 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º Apresentar o Plano de Ação do SIAFIC (Anexo I), em vista ao 

cumprimento dos requisitos exigidos no Decreto Federal n° 10.540/2020; 
 
Art. 2º Informa que os requisitos aqui apresentados deverão ser atendidos 

até o dia 01 de Janeiro de 2023, em atendimento ao Decreto Federal n° 10.540/2020; 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de maio de 2021. 
 

 

 
Márcio Antônio Messias da Silva  

Prefeito 


